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Projeto de Lei
 
Declara o Município de Monte Alto como a "Terra dos

Dinossauros" no Estado de São Paulo.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º – Fica declarado o Município de Monte Alto como a "Terra dos Dinossauros" no âmbito do
Estado de São Paulo.
 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Monte Alto como “Terra dos Dinossauros”
 
A  concessão  do  título  de  “Terra  dos  Dinossauros”  ao  Município  de  Monte  Alto  representa  o
reconhecimento oficial de uma vocação científica e turística consolidada ao longo de décadas. Situada
sobre formações geológicas pertencentes à Bacia Bauru,  constituídas por rochas sedimentares do
período Cretáceo Superior,  a  região apresenta  condições geológicas particularmente favoráveis  à
preservação de fósseis de vertebrados pré-históricos que habitaram o território brasileiro há milhões de
anos.
 
Diversos achados paleontológicos registrados no município contribuíram significativamente para o avanço
das pesquisas científicas sobre a fauna que habitou o interior do atual Estado de São Paulo durante o
final da era dos dinossauros. Tais descobertas consolidaram Monte Alto como uma das áreas de maior
relevância para os estudos paleontológicos no interior paulista.
 
Nesse cenário, destaca-se o papel do Museu de Paleontologia Professor Antonio Celso de Arruda
Campos,  instituição científica reconhecida nacional e internacionalmente, que abriga um acervo de
aproximadamente 1.300 exemplares fósseis, incluindo importantes registros de Titanossauro, grupo de
dinossauros saurópodes de grande porte que dominaram extensas regiões da América do Sul durante o
período Cretáceo. O museu tornou-se referência na preservação, pesquisa e divulgação do patrimônio
paleontológico brasileiro, recebendo estudantes, pesquisadores e visitantes de diversas regiões do país e
do exterior.
 
Além de seu valor científico, o reconhecimento de Monte Alto como “Terra dos Dinossauros” possui
elevado potencial de desenvolvimento turístico, educacional e cultural. O turismo paleontológico tem
se  consolidado  internacionalmente  como  importante  vetor  de  desenvolvimento  regional,  atraindo
visitantes interessados em ciência, história natural e experiências educativas.
 
Nesse sentido, a oficialização desse título contribui para fortalecer a identidade histórica do município,
ampliar  a  visibilidade  do  patrimônio  científico  paulista  e  incentivar  políticas  públicas  voltadas  à
preservação da memória geológica e ao estímulo do turismo científico e pedagógico.
 
Assim, reconhecer Monte Alto como “Terra dos Dinossauros” significa valorizar um patrimônio natural
singular do Estado de São Paulo, estimulando o conhecimento científico, a educação ambiental e o
desenvolvimento turístico sustentável, ao mesmo tempo em que se projeta o município como referência
nesse segmento em âmbito estadual e nacional.
 
 
 
 

Analice Fernandes - PSD
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